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LEI NQ 235, ftE 10 DE SETEMBRO DE 1992. 

Denomina ''Benedito Izidoro 
a atual Rua ''Dois'' do Jardim 
neste ,MLtnicÍpio. 
<Autor Ver•. Lúcio Fef�andes) 

de Mot1 ra·· 
.Terralão·;·· 

[1QUTOR JOSÉ [tlAS PAEZ t:IHA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba> Fa'o 
sabei· que· a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono 
a segL1inte Lei: 

Art. lo.- A R1.tã ''[lois'' localizada no Jardim ·Terralão, neste 
Município, passa a denominar-se Rua ''BENEDITO 
IZIDORO DE MOURA". 

A1·t .2o.- Fica fazendo parte integrante desta Lei a justi
ficativa· em anexo. 

A1·t.3o.- O Poder Público Mttnicipal comttnicará a nova deno
mina�ão ls Concessionárias de Serviços f'�blicos, 
às Aésociaç5es· dos Oficiais de Justiça, dos 
Taxistas e Cartórios do Município. 

Ai·t.4o.- Esta Lei entrar' em vigor na data da sua 
publicação, i·evogadas as disposiç5es emicontririo. 
Cai·aguatatuba, 10 de sete1nbro de 1992 .. 
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